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AUTÓGRAFO Nº 763 DE 13 DE JULHO DE 2011 
 

 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR 

CONVÊNIO COM A SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE, LAZER 
E JUVENTUDE." 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SILVEIRAS APROVA: 

 
 

Art. 1º -  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com a 

Secretaria de Estado de Esporte, Lazer e Juventude, bem como assinar 

os respectivos Termos Aditivos posteriores, visando o recebimento de 

recursos financeiros no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), 

para a construção de Cobertura para uma Quadra Esportiva. 

  

Art. 2º -  As despesas decorrentes desta Lei ocorrerão por conta de créditos 
especiais a serem abertos posteriormente. 

 

Art. 3º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Plenário, Ver. José Carlos Ferraz, 13 de julho de 2011. 

 

MESA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL 
 

 

 

BENEDITO APARECIDO DOS SANTOS 

PRESIDENTE 
 

 
 

ANTONIO LUIZ DA COSTA BRAGA 

VICE-PRESIDENTE     

     
        

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

1º SECRETÁRIO 
 

 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Silveiras – Estado de São 

Paulo, aos treze  dias  do mês de julho de 2011. 
 

Registrado em Livro Competente. 
 

 

 

ANTONIA DE FÁTIMA CARDOSO FERREIRA GOMES 

DIRETORA DE SECRETARIA 


